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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000215-56.2013.815.0121
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Caiçara
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Severino Bernardo Sobrinho 
ADVOGADO: Fabivanny Vieira Ramalho de Goes Melo
APELADO: Banco Santander Brasil S/A
ADVOGADA: Elísia Helena de Melo Martini e Outro

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. DIREITO BÁSICO DO
CONSUMIDOR. CONTRATO BANCÁRIO. COBRANÇA DE TARIFAS
DE EMISSÃO DE CARNÊ (TEC) E DE ABERTURA DE CADASTRO
(TAC).  CELEBRAÇÃO ANTERIOR A 30.04.2008. ABUSIVADADE
CONSTATADA. PACTUAÇÃO ILEGAL. RESTITUIÇÃO EM DOBRO.
ART.  42  DO  CDC.  AUSÊNCIA  DE  ENGANO  JUSTIFICADO.
ENTENDIMENTO  FIRMADO  NO  COLENDO  STJ.  PROVIMENTO
MONOCRÁTICO.

- De acordo com o novo entendimento do STJ, nos contratos
celebrados até 30.04.2008, são válidas as cobranças de tarifas
de abertura  de  crédito  (TAC)  e de emissão de carnê  (TEC),
ressalvados os abusos analisados caso a caso.

- De acordo com o art. 42 do CDC, não sendo caso de engano
justificado  a  cobrança  de  valores  a  maior  por  parte  da
instituição  financeira,  é  forçoso  o  cumprimento  do  referido
dispositivo, sendo devolvido o valor pago em dobro.

-  Provimento do recurso com arrimo no art.  557, § 1º-A do
CPC.
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Vistos etc.

Trata-se de apelação cível interposta por SEVERINO BERNARDO
SOBRINHO contra sentença  (fls. 72/73) proferida pelo Juiz de Direito da
Vara Única da  Comarca  de  Caiçara, nos autos da ação revisional  de
contrato c/c repetição de indébito, promovida pelo próprio recorrente em
face de  BANCO SANTANDER BRASIL S/A,  que  julgou improcedente o
pedido inicial para declarar insubsistente a prática de TAC, TEC, bem como
determinar a repetição em dobro dos valores cobrados em decorrência
destas no contrato firmado entre as partes.

Em suas razões recursais o autor/apelante infere, em suma: A)
ilegalidade da prática  de TAC e TEC; B) possibilidade da repetição em
dobro dos valores cobrados ilegalmente (fls. 75/86).

Contrarrazões apresentadas (fls. 91/110)

Nesse  grau  de  Jurisdição,  a  Procuradoria  de  Justiça  ofertou
parecer sem manifesta-se quanto ao mérito recursal (fls. 114/116).

É o relatório.

DECIDO.

O autor/apelante ajuizou a presente  ação revisional  motivado
na alegação de que  celebrou contrato de empréstimo com a instituição
bancária  apelada,  contudo,  haveria  previsão  de  tarifas  abusivas,  quais
sejam,  tarifa de abertura de crédito (TAC) e tarifa de emissão de carnê
(TEC).

Sobre as aludidas tarifas não há maiores discussões  a fazer,
pois o Superior Tribunal de Justiça já pacificou a matéria, in verbis:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO ESPECIAL.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO SIMPLES
DO INDÉBITO. RECURSOS REPETITIVOS. TARIFAS BANCÁRIAS. TAC
E  TEC.  EXPRESSA  PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.
LEGITIMIDADE.  PRECEDENTES.  FINANCIAMENTO  DO  IOF.
POSSIBILIDADE.  1.  A  comissão  de  permanência  não  pode  ser
cumulada  com  quaisquer  outros  encargos  remuneratórios  ou
moratórios (enunciados Súmulas 30, 294 e 472 do STJ). 2. Tratando-
se  de  relação  de  consumo  ou  de  contrato  de  adesão,  a
compensação/repetição simples do indébito independe da prova do
erro (Enunciado 322 da Súmula do STJ). 3. Nos termos dos arts. 4º e
9º  da  Lei  4.595/1964,  recebida  pela  Constituição  como  lei
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complementar, compete ao Conselho Monetário Nacional dispor sobre
taxa de juros e sobre a remuneração dos serviços bancários, e ao
Banco Central do Brasil fazer cumprir as normas expedidas pelo CMN.
4.  Ao tempo da Resolução CMN 2.303/1996, a orientação estatal
quanto  à  cobrança  de  tarifas  pelas  instituições  financeiras  era
essencialmente não intervencionista,  vale  dizer,  "a  regulamentação
facultava  às  instituições  financeiras  a  cobrança  pela  prestação  de
quaisquer  tipos  de  serviços,  com exceção  daqueles  que  a  norma
definia como básicos, desde que fossem efetivamente contratados e
prestados  ao  cliente,  assim  como  respeitassem  os  procedimentos
voltados a assegurar a transparência da política de preços adotada
pela  instituição."  5.  Com  o  início  da  vigência  da  Resolução  CMN
3.518/2007,  em  30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços  bancários
prioritários  para  pessoas  físicas  ficou  limitada  às  hipóteses
taxativamente  previstas  em  norma  padronizadora  expedida  pelo
Banco Central do Brasil. 6. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC)
e a Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) não foram previstas na
Tabela  anexa  à  Circular  BACEN  3.371/2007  e  atos
normativos que a sucederam, de forma que não mais é válida
sua  pactuação  em contratos  posteriores  a  30.4.2008.  7.  A
cobrança  de  tais  tarifas  (TAC  e  TEC)  é  permitida,  portanto,  se
baseada em contratos celebrados até 30.4.2008, ressalvado abuso
devidamente  comprovado caso a  caso,  por  meio  da invocação de
parâmetros objetivos de mercado e circunstâncias do caso concreto,
não bastando a mera remissão a conceitos jurídicos abstratos ou à
convicção  subjetiva  do  magistrado.  8.  Permanece  legítima  a
estipulação  da  Tarifa  de  Cadastro,  a  qual  remunera  o  serviço  de
"realização de pesquisa em serviços de proteção ao crédito, base de
dados  e  informações  cadastrais,  e  tratamento  de  dados  e
informações necessários ao inicio de relacionamento decorrente da
abertura de conta de depósito à vista ou de poupança ou contratação
de operação de crédito ou de arrendamento mercantil, não podendo
ser  cobrada  cumulativamente"  (Tabela  anexa  à  vigente  Resolução
CMN 3.919/2010, com a redação dada pela Resolução 4.021/2011).
9. É lícito aos contratantes convencionar o pagamento do Imposto
sobre  Operações  Financeiras  e  de  Crédito  (IOF)  por  meio
financiamento  acessório  ao  mútuo  principal,  sujeitando-o  aos
mesmos encargos contratuais. 10. Teses para os efeitos do art. 543-C
do CPC: - 1ª Tese: Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008
(fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação
das tarifas de abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC),
ou  outra  denominação  para  o  mesmo  fato  gerador,  ressalvado  o
exame de abusividade em cada caso concreto.  -  2ª Tese:  Com a
vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança
por serviços bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada
às  hipóteses  taxativamente  previstas  em  norma  padronizadora
expedida  pela  autoridade  monetária.  Desde  então,  não  mais  tem
respaldo legal a contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e
da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para o
mesmo  fato  gerador.  Permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro
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expressamente  tipificada  em  ato  normativo  padronizador  da
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início do
relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira.  -  3ª
Tese: Podem as partes convencionar o pagamento do Imposto sobre
Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de financiamento
acessório  ao  mútuo  principal,  sujeitando-o  aos  mesmos  encargos
contratuais.  11. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.
(REsp 1255573/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013).

Conforme se extrai do julgado, a Taxa de Abertura de Crédito e
a Taxa de Emissão de Boletos passam a ser ilegais nos contratos fir-
mados posteriores a data de 30.4.2008. No caso em disceptação, o
contrato entre as partes foi celebrado em dezembro 2006, cuja in-
serção de tais taxas em disposições contratuais configuram-se, portanto,
como legais, ressalvado abuso devidamente comprovado caso a caso, por
parâmetros objetivos de mercado e circunstâncias do caso.

Compulsando os autos observa-se que o contrato (fls. 11) co-
brou  R$  480,00 (quatrocentos e  oitenta reais)  a título de TAC e R$
240,00 (duzentos e quarenta reais) a título TEC, perfazendo R$ 720,00
(setecentos e vinte reais).

Desse modo, infere-se que as tarifas corresponderam a
aproximadamente 3% sobre o valor total do empréstimo que foi de
R$ 25.687,20, caracterizando-se como um valor exorbitante, pois os ser-
viços prestados não custam tanto para os cofres da instituição financeira,
razão pela qual há de ser modificada a sentença hostilizada.

Em relação à restituição dos valores pagos em decorrência das
tarifas abusivas serem  em dobro,  é de conclusão lógica que se foram
adimplidos  em  virtude  de  uma  cobrança  indevida,  o  apelante  fica
obrigado a restituir o valor pago em dobro, nos termos do art. 42 do CDC,
in verbis:

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será
exposto  a  ridículo,  nem  será  submetido  a  qualquer  tipo  de
constrangimento ou ameaça. 

Parágrafo  único.  O  consumidor  cobrado  em quantia  indevida  tem
direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou
em excesso, acrescido de correção monetária  e juros legais,  salvo
hipótese de engano justificável.

O parágrafo único do artigo em comento é claro ao afirmar
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que  o  consumidor  cobrado  em quantia  indevida  tem direito  a
repetição do indébito em dobro. 

Dessarte, se o fornecedor cobrar determinada quantia indevida,
mas pautada no engano justificado pelas circunstâncias do caso concreto
ele se exime da punição em devolver a quantia em dobro.

O engano justificável é aquele que não decorre de dolo (má-fé)
ou culpa. Nesse sentido, destaco comentário da professora Ada Pellegreni
Grinove:

Se o engano é justificável não cabe a repetição. No código Civil, só a
má-fé permite a aplicação da sanção. Na legislação especial (CDC),
tanto a má-fé como a culpa (imprudência, negligência e imperícia)
dão ensejo à punição.

O engano é justificável quando não decorre de dolo ou de culpa. É
aquele que, não obstante todas as cautelas razoáveis exercidas pelo
fenecedor-credor, manifesta-se.1

Nessa  mesma perspectiva  trilha  o  entendimento  do  Superior
Tribunal de Justiça, conforme julgado abaixo:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL  NO
RECURSO ESPECIAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO.
COBRANÇA  INDEVIDA.  REPETIÇÃO  EM  DOBRO.  CDC.
POSSIBILIDADE.  ERRO  INJUSTIFICÁVEL.  PRECEDENTES  DO  STJ.
AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  1.  As  Turmas  que  compõem a  Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça firmaram o entendimento de
que "O engano, na cobrança indevida, só é justificável quando não
decorrer  de  dolo  (má-fé)  ou  culpa  na  conduta  do  fornecedor  do
serviço" (REsp 1.079.064/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda
Turma, DJe 20/4/09). 2. Não há falar em erro justificável na hipótese
em  que  a  cobrança  indevida  ficou  caracterizada  em  virtude  da
inexistência de prestação de serviço pela concessionária. 3. Agravo
regimental  não  provido.  (AgRg  no  REsp  1221844/RJ,  Rel.  MIN.
ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
18/08/2011,  DJe  24/08/2011)RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL
CIVIL. ADMINISTRATIVO. TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO. COBRANÇA
INDEVIDA. CULPA DA CONCESSIONÁRIA. RESTITUIÇÃO EM DOBRO.
(…) 4. Interpretando o disposto no art. 42, parágrafo único, do CDC,
as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte de Justiça
firmaram  orientação  no  sentido  de  que  "o  engano,  na  cobrança
indevida, só é justificável quando não decorrer de dolo (má-fé) ou

1 Código Brasileiro de Defesa do Consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto / Ada Pellegreni 
Grinover … [et al].- 8 ed. - Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2005, pág. 397. 



AP nº 0000215-56.2013.815.0121
6

culpa na conduta do fornecedor do serviço" (REsp 1.079.064⁄SP, 2ª
Turma,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  DJe  de  20.4.2009).  Ademais,
"basta  a culpa para  a incidência de referido dispositivo,  que só é
afastado mediante a ocorrência de engano justificável por parte do
fornecedor"  (REsp  1.085.947⁄SP,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Francisco
Falcão,  DJe  de  12.11.2008).  Destarte,  o  engano  somente  é
considerado justificável quando não decorrer de dolo ou culpa. 5. Na
hipótese  dos  autos,  a  Corte  de  origem  concluiu  que  estava
caracterizada  a  culpa  da  concessionária  na  cobrança  indevida  da
tarifa  de  água  e  esgoto,  não  sendo,  portanto,  razoável  falar  em
engano justificável. (…) 2

Além disto, a prova da justificabilidade do engano compete ao
fornecedor, que não restou devidamente comprovado nos autos.

Dessa forma, é clarividente a procedência do pedido inicial do
recorrente, sendo medida imperiosa a modificação da sentença combatida
em sua totalidade.

Ante o exposto,  com arrimo no art. 557, § 1º-A do CPC,  dou
provimento à apelação, para determinar a restituição em dobro dos
valores cobrados em decorrência das tarifas de abertura de crédito
(TAC) e de emissão de carnê (TEC).

Por  conseguinte,  inverto  para  parte  demandada/apelada  os
ônus sucumbenciais, arbitrando os honorários advocatícios em R$ 500,00,
com base no art. 20, § 3º, alíneas a, b e c, do Código de Processo Civil.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 09 de outubro de 2015.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
    Relator

2 REsp nº 1.115.741⁄RJ, Relatora: Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, publicação: DJe de 24⁄11⁄2009.
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